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Ementa:   Projeto  de   Lei   Parlamentar  que

define  o  porte,   e  outras  condutas,   como

infração  administrativa.  Lastro  em  decisão

do Supremo Tribunal  Federal  (RE 635.659,

Tema      506).      Ausência      de      máculas

constitucional,           Iegal          ou          jurídica.

Prosseguimento.

1.         RELATORIO

1.       Trata-se  de  Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Vereador Abner

Rosa,  pelo qual pretende instjtuir infração administrativa local, em decorrência da

posse de substâncias ilícitas (drogas),  conforme melhor detalhado na respectiva

proposta legislativa (fls.  02/06).

2.       Segundo  a  mensagem,  após  decisão  da  Suprema  Corte

sobre   a   "descriminalização"   da  questão  das   drogas   para   uso   pessoal   (RE

635.659), houve expresso pronunciamento daquele Tribunal no sentido de afastan

o   tratamento   do   Direito   Penal,   mas   de   analisar  a   questão   como   infraç

administrativa (fls.  05/06).

3.       0   nobre   proponente   argumenta   ainda   que,   a   luz   dci

Pronunciamento  do  Supremo  Tribunal   Federal   (STF),   tal  medida  vem  sendor'`,

gradativamente    implementada    por   diversos    muncípios,    conforme   diversos

projetos de lei que acompanham a presente propositura (fls, 07/28).
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11.        FUNDAMENTAÇÃ0

1.       0   tema   em   apreço,   s.m.j.,   não   encontra   restrição   na

repariição de competências estabelecida pela Constituição Federal, para os entes

federados, cabendo ao Município legislar sobre tal tema (infração adminjstrativa),

especialmente após a referida decisão do STF que assim fixou a tese:

1.  Não  comete  infração  penal  quem  adquirir,  guardar,  tiver  em  depósito,
transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, a substância canna-
b/.s saí/.va, sem prejuízo do reconhecimento da ilicitude extrapenal da con-
duta, com apreensão da droga e aplicação de sanções de advertência sobre
os  efeitos  dela  (art.  28,  1)  e  medida  educativa  de  comparecimento  a  pro-
grama ou curso educativo (art.  28,111);

2.  As sanções estabelecidas  nos  incisos  1  e  111  do  art.  28 da  Lei  11.343/06
serão aplicadas pelo juiz em procedimento de natureza não penal, sem ne-
nhuma repercussão criminal para a conduta;

3.  Em  se tratando da  posse  de cannab/'s para consumo  pessoal,  a autori-
dade policial apreenderá a substância e notificará o autor do fato para com-
parecer em Juízo,  na forma do regulamento a ser aprovado pelo CNJ. Até
que o CNJ delibere a respeito, a competência para julgar as condutas do art.
28 da Lei  11.343/06 será dos Juizados Especiais Criminais,  segundo a sis-
temática atual, vedada a atribuição de quaisquer efeitos penais para a sen-
tença;

4. Nos termos do § 2° do artigo 28 da Lei 11.343/2006, será presumido usu-
ário quem, para consumo próprio, adquirir, guardar, tiver em depósito, trans-
portar ou trouxer consigo, até 40 gramas de cannabí.s safí.va ou seis plantas-
fêmeas,  até que o Congresso Nacional venha a legislar a respeito;

5. A presunção do item anterior é relativa,  não estando a autoridade policial
e  seus  agentes  impedidos  de  realizar a  prisão  em flagrante  por tráfico  de
drogas,  mesmo  para  quantidades  inferiores  ao  limite  acima  estabelecido,
quando  presentes  elementos  que  indiquem  intuito  de  mercancia,  como  ?
forma  de  acondicionamento  da  droga,  as  circunstâncias  da  apreensão,  a
variedade de substâncias  apreendidas,  a  apreensão  simultânea  de  instru+
mentos como balança, registros de operações comerciais e aparelho celula|
contendo contatos de usuários ou traficantes;

6.  Nesses casos, caberá ao Delegado de Polícia consignar,  no auto de pri-
são em flagrante, justificativa minudente para afastamento da presunção do
porte para uso pessoal, sendo vedada a alusão a critérios subjetivos arbitrá-
rios;
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7.  Na  hipótese de prisão por quantidades  inferiores à fixada  no  item 4,  de-
verá  o juiz,  na  audiência  de  custódia,  avaliar as  razões  invocadas  para  o
afastamento da presunção de porte para uso próprio;

8.  A apreensão de quantidades superiores  aos  limites  ora fixados  não  im-
pede o juiz de concluir que a conduta é atípica,  apontando nos autos prova
suficiente da condição de usuário.

2.       Na  mesma  iinha,  o  tema  em  estudo  pãg  se  insere  no  roi

taxativo  do  artigo  40  da  Lei  Orgânica  do  Município],  que  estabelece  a  iniciativa

exclusiva do chefe do Poder Executivo para determinadas proposituras, o que não

é o caso da que ora se analisa.  Pois bem.

3.       Do  exposto  até  o  momento,  conclui-se  pela  legitimidade

constitucional    de    que    o    Parlamentar    apresente    tal    proposta    legislativa,

preenchendo a regularidade formal do projeto analisado.

4.       Quanto  a  seu  conteúdo,   não  vislumbramos  Óbice  a  sua

tramitação,  na  medida  em  que  a  conduta  que  se  pretende  tratar  no  presente

projeto,  via  Direito Administrativo  (conforme  item  1  da tese fixada  pelo  STF),  foi

suficientemente descrita (artigo  1 °).

5.       Na  aplicação  de  eventual  sanção  é  assegurado  o  devido

processo legal  (artigos 2° e 4°),  conforme impõe a Constituição  Federal em seu

artigo 5°,  inciso  LIV.

i Artigo 40 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:
I -criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Diretd]
e autârquica ou aumento de sua remuneração;
11  -  servidores  públicos,   seu  regime  jurídico,   provimento  de  cargos,   estabilidade,   aposentadoria
vencimentos;
111  -  criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  ou  departamentos  equivalentes  e  órgãos  da
Administração Pública;
IV  -  matéria  orçamentária,  e  a  que  autorize  a  abertura  de  créditos  ou  conceda  auxílios,  prêmios  e
subvenções;
V -concessões e serviços públicos.
Parágrafo Único -  Não será admitido aumento da despesa prevista  nos projetos de  iniciativa exclusiva
do Prefeito Municipal,  ressalvado o disposto no inciso lv, primeira parie.
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6.       Neste  cenário,  porianto,  não  se  vislumbram  impedimentos

de ordem material ao quanto analisado.

7.       Desta    forma,    tendo    sido    submetida    à    proposição    à

Secretaria de Assuntos Jurídicos desta Casa de Leis,  em atendimento ao artigo

462, da Lei Orgânica do Município, o parecer é no sentido de que o Projeto de Lei

está APTO a regular tramitação.

111.      CONCLUSÃ0

1.       Face ao exposto, sem qualquer avaliação sobre o mérito da

proposta, concluímos que a presente propositura não possui quaisquer vícios de

ordem formal ou material, estando APTA ao regular prosseguimento.

2.       A propositura deverá sersubmetida às seguintes comissões

a.           Constituição e Justiça;

b.           Saúde e Assistência social;

3.       Para  aprovação é\ necessário do voto favorável  da  maioria

absoluta dos membros da Câmara.

Permanentes:

-/

simp,es, presentes, pe,o menos, a mf io

4,       Napresentepróp

ariigo 35,  inciso lv, do Regimento |nter

5.       Esteéopa

Jorge Alfredo

Secretário-D

ição deverá ser aplicado o artigo 34 c/c

inativo e não vinculante.

Jacareí,16 de julho de 2024

es Campos
etor Jurídico

2  Art.  46  -  Todos  os  projetos  que  tramitarem  pela  Câmara  serão  encaminhados  para  parecer  da

Assessoria Jurídica do Legislativo.
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Tema 506 -Tipicidade do porte de droga para
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Relator(a):

MIN.  GILMAR  MENDES

Leading Case:
RE  635659

Descrição:
Recurso extraordinário, em que se discute, à luz do art. 5°, X, da

Constituíção Federal, a compatibilidade, ou  não,  do art. 28 da  Lei

11.343/2006, que tipifica o porte de drogas para consumo pessoal,

com os princípios constitucionais da  intimidade e da vida  privada.

Tese:
1. Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em

depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, a
substância cannabis sativa, sem prejuízo do reconhecimento da
ilicitude extrapenal da conduta, com apreensão da droga e

aplicação de sanções de advertência sobre os efeitos dela (art. 28,  1)

e medida educativa de comparecimento a programa ou curso

educativo (art.  28,111);  2. As sanções  estabelecidas  nos  incisos  1  e  111

do art. 28 da  Lei  11.343/06 serão aplicadas pelo j.uiz em

procedimento de natureza não penal, sem nenhuma repercussão
criminal  para a conduta; 3. Em se tratando da  posse de cannabis

para consumo pessoal, a autoridade policial apreenderá a
substância e notificará o autor do fato para comparecer em juízo,

na forma do regulamento a ser aprovado pelo CNJ. Até que o CNj

delibere a respeito, a competência para julgar as condutas do art.

28 da  Lei  11.343/06 será dosJuizados Especiais Criminais, segundo

a sistemátíca atual, vedada a atribuição de quaisquer efeítos penais

para a sentença; 4. Nos termos do § 2° do artigo 28 da  Lei
11.343/2006, será presumido usuário quem, para consumo próprio,

adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer

consigo, até 40 gramas de cannabis sativa ou seis plantas-fêmeas,

até que o Congresso Nacional venha a legislar a respeito; 5. A

presunção do item anterior é relativa, não estando a autoridade

policial e seus agentes impedidos de realizar a prisão em flagrante
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contendo contatos de usuários ou traficantes; 6.  Nesses casos,

caberá ao Delegado de Polícia consignar, no auto de prisão em

flagrante, justificativa minudente para afastamento da presunção

do porte para uso pessoal, sendo vedada a alusão a critérios

subjetivos arbitrários; 7.  Na  hipótese de  prisão por quantidades

inferiores à fixada no item 4, deverá o juiz,  na audiência de

custód.ia, avaliar as razões .invocadas para o afastamento da

presunção de porte para uso próprio; 8. A apreensão de

quantidades superiores aos limites ora fixados não impede o juiz
de concluir que a conduta é ati'pica, apontando nos autos prova

suficiente da condição de usuário.

Data                  Andamento              Orgão

Jul8ador

01/07/2024    Certidão

01/07/2024     Expedido(a)

01/07/2024     Expedido(a)

01/07/2024     Expedido(a)

01/07/2024     Expedido(a)

01/07/2024     Expedido(a)

Observação
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Docum

Certifico  o envio via  e-mail

registrado  do  Ofício Circular 17

Encaminhado para os

Presidentes do Superior

Tribunal dejustiça, dos

Tribunais deJustiça e do

Distrito  Federal  e dos Tribunais

Regionais  Federais.

PLENÁRIO  -COMUNICA

juLGAMENTO -PRESIDENTE

PLENÁRlo  -COMUNICA

juLGAMENTO -SENADO

FEDERAL

PLENÁRIO  -COMUNICA

JULGAMENTO -CÂMARA DOS

DEPUTADOS

PLENÁRIO -COMUNICA

JULGAMENTO -PRESIDENTE

DA  REPÚBLICA

PLENÁRIO -COMUNICA

juLGAMENTO  -PRESIDENTE
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cERTIDÃo  DE   JULGÂmNTo
PLENÁRlo

RECURSO   EXTRAORDINÁRIO   635. 659
PROCED.      :     SÃO    PAULO

RELATOR    :   MIN.    GILMÀR  MENDES
RECTE.   (S)      :     FRANCISCO   BENEDITO    DE    SOUZA
PROC.   (A/S)   (ES)      :     DEFENSOR    PÚBLICO-GERAL    DO   ESTADO    DE    SÃO    PAULO
RECDO.  (A/S)      :    MINISTÉRIO    PÚBLICO    DO   ESTADO    DE    SÃO    PAULO
PROC.   (A/S)   (ES)      :     PROCURADOR-GERAL    DE    JUSTIÇA    DO   ESTADO    DE    SÃO
PAULO
AM.    CURIAE.     :    VIVA   RIO
AM.    CURIAE.     :     COMISSÃO   BRASILEIRA   SOBRE    DROGAS    E    DEMOCRACIA   -CBDD
ADV.(A/S)      :     PIERPAOLO   CRUZ    BOTTINI     (25350/DF,163657/SP)     E
OUTRO  ( A/ S )
AM.    CURIAE.     :    ASSOCIAÇÃO   BRASILEIRA    DE    ESTUDOS    SOCIAIS    DO   USO    DE
PSICOATIVOS    -   ABESUP
P;DN  . (A/ S)
AM.    CURIAE
P{DN  . (A/ S)
OUTRO (A/S )
AM.     CURIAE
OUTRO (A/S )
P{JJN  . (A/ S)
AM.    CURIAE

:    BRUNO   VINICIUS    FERREIRA    DA   VEIGA     (33073/DF)
.     :     INSTITUTO   BRASILEIRO   DE    CIENCIAS    CRIMINAIS    -    IBCCRIM
:     DEBORAH   MACEDO    DUPRAT    DE    BRITTO    PEREIRA     (65698/DF)     E

.     :     INSTITUTO    DE    DEFESA   DO    DIREITO    DE    DEFESA   E

:    ROBERTO    SOARES    GARCIA     (125605/SP)     E    OUTRO(A/S)
.     :     INSTITUTO    SOU    DA    PAZ

AM.    CURIAE.     :     INSTITUTO   TERRA,     TRABALHO   E    CIDADANIA
AM.    CURIAE.     :     PASTORAL    CARCERÁRIA
ADV.  (A/S)      :     PETRA   SILVIA    PFALLER     (17120/GO)
AM.    CURIAE.     :    ASSOCIAÇÃO    DOS    DELEGADOS    DE    POLÍCIA   DO   BRASIL    -
ADEPOL-BRASIL
ADV.(A/S)     :    WLADIMIR   SERGIO   REALE     (3803-D/RJ,     003803D/RJ)
AM.    CURIAE.     :    ABGLT    -ASSOCIAÇÃO   BRASILEIRA    DE    LÉSBICAS,     GAYS,
BISSEXUAIS,     TRAVESTIS,     TRANSEXUAIS    E    INTERSEXOS
ADV.  (A/S)      :    RODRIGO   MELO   MESQUITA     (41509/DF,     7725/PI)
AM.    CURIAE.     :     SPDM   -ASSOCIAÇÃO    PAULISTA   PARA   0    DESENVOLVIMENTO    DA
MEDICINA
ADV.  (A/S)      :    CHRISTIANE   ARAUJO    DE    OLIVEIRA     (43056/DF)     E    OUTRO(A/S)
AM.    CURIAE.     :    ASSOCIAÇÃO   BRASILEIRA    DE    ESTUDOS    DO   ÁLCoolj    E    OUTRAS
DROGAS    -   ABEAD
P{DN  . (A/ S)
OUTRO ( A/ S )
AM.    CURIAE
P;rN . (A/ S)
AM.    CURIAE
CADES
P{rN  . (A/ S)
OUTRO (A/S )
AM.    CURIAE
P{rfN  . (A / S)

:     DAVID    TEIXEIRA    DE    AZEVEDO   E    OUTRO(S)      (SP067277/)     E

.     :    ASSOCIAÇÃO   NACIONAL    PRÓ-VIDA   E    PRÓ-FAMÍLIA
:     PAULO    FERNANDO   MELO    DA   COSTA     (19772/DF)     E    OUTRO(A/S)
.     :    CENTRAL    DE   ARTICULAÇÃO    DAS   ENTIDADES    DE    SAÚDE    -

:     ROSANE    ROSOLEN    DE    AZEVEDO    RIBEIRO     (129630/SP)     E

.     :     FEDERAÇÃO    DE   AMOR   EXIGENTE    -    FEAE
:     CID   VIEIRA    DE    SOUZA   FILHO     (58271/SP)     E    OUTRO(A/S)

Documento   assinado   digital.mente   conforme   MP   n°   2.20®-2/2001   de   24/08/2001.   0   documento   pode   ser   acessado   pel.o   endereço
http://www.stf .jus.br/portal./autenticacao/autenticarDocumento.asp   sob   o   código   3A7C-D43B-A219-8638   e   senha   822A-82C4-8DA4-CB01
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AM.    CURIAE.     :    ANPV   -ASSOCIACAO   NACIONAL    DOS    PREFEITOS    E   VICE-
PREFEITOS
P{DN  _ (A / S)
AM.    CURIAE
P{DN  . (A / S)
AM.    CURIAE
P{JJN  . (A/ S)
AM.    CURIAE
P;DN  . (F\/ S)
AM.    CURIAE
P;DN  _ (A/ S)
P{DN  . (A / S)
AM.    CURIAE
PROC.   (A/S)
JANEIRO
AM.    CURIAE
P{DN  . (A / S)
F{DN  . (A / S)
AM.    CURIAE
P{DN  _ (A / S)
AM.     CURIAE
APCF
P;DN  . (A / S)

DA   REPUBLICA    FEDERATIVA   DO   BRASIL
:    ALESSANDRA   MARTINS    GONCALVES    JIRARDI     (0320762/SP)
.      :     GROWROOM.NET

:     ROGÉRIO   MAIA   GARCIA     (56255/RS)     E    OUTRO(A/S)
.      :     CONSELHO    FEDERAL    DE    PSICOLOGIA
:    VICTOR   MENDONÇA   NEIVA     (015682/DF)     E    OUTRO(A/S)
.      :     CONECTAS    DIREITOS    HUMANOS

:    MARCOS   ROBERTO    FUCHS     (101663/SP)     E    OUTRO(A/S)
.     :    REDE    JURÍDICA   PELA   REFORMA   DA   POLÍTICA    DE    DROGAS
:     PEDRO    FIGUEIREDO    OAB/MG    205.305
:     ERIKA    SANTOS    OAB/PE    50.348
.     :     DEFENSORIA   PÚBLICA   DO    ESTADO    DO   RIO    DE    JANEIRO

(ES)      :     DEFENSOR    PÚBLICO-GERAL    DO   ESTADO    DO   RIO    DE

.     :     INICIATIVA   NEGRA    POR   UMA   NOVA   POLÍTICA   SOBRE    DROGAS
:     LEVI    RESENDE    LOPES     (58890/DF)
:     RODRIGO   MELO   MESQUITA   OAB/DF    41.509
.      :     DEFENSORIA    PÚBLICA    DO    ESTADO    DE    SÃO    PAULO
:     DEFENSOR    PÚBLICO-GERAL    DO    ESTADO    DE    SÃO    PAULO
.     :    ASSOCIAÇÃO   NACIONAL    DOS    PERITOS    CRIMINAIS    FEDERAIS    -

:    ALBERTO   EMANUEL   ALBERTIN   MALTA     (46056/DF,     456898/SP)

CERTIFICO   que   o   PLENARIO,    ao   apreciar   o   processo   em   epígrafe,
em  sessão   realizada   nesta  data,   proferiu  a   seguinte   decisão:

Decisão:     Preliminarmente,     o    Tribunal,     por    unanimidade    e    nos
termos   do   voto   do   Relator,    resolveu   questão   de   ordem   no   sentido   de
admitir   o   ingresso   no   feito   na   condição   de   amicus   curiae,   bem   como
o     direito     à     sustentação    oral,     da    Associação     Paulista    para     o
Desenvolvimento    da    Medicina     (SPDF),     da    Associação    Brasileira    de
Estudos    do   Álcool    e    outras    Drogas     (ABEAD),    da   Associação   Nacional
Pró-Vida        e        Pró-Família         (PRÓ-VIDA-FAMÍLIA)  ,         da        Central        de
Articulação   das   Entidades   de   Saúde    (CADES)    e   da   Federação   de   Amor-
Exigente     (FEAE).    Em    seguida,     após    o    relatório    e    as    sustentações
orais,    o   julgamento   foi   suspenso.    Falaram:    pelo   recorrente,    o   Dr.
Rafael    Munerati,     Defensor    Público    do    Estado    de    São    Paulo;     pelo
recorrido   Ministério   Público   do   Estado   de   São   Paulo,    o   Dr.    Márcio
Fernando   Elias   Rosa,    Procurador-Geral   de   Justiça;    pelo   Ministério
Público      Federal,       o      Dr.       Rodrigo      Janot      Monteiro      de      Barros,
Procurador-Geral      da      República;      pelo      amicus      curiae      lnstituto
Brasileiro   de   Ciências   Criminais   -    IBCCRIM,    o   Dr.    Cristiano   Ávila
Maronna;
Bottini;
Defesa,
Conectas
Trabalho
Carlsson

pelo     amicus     curiae     Viva     Rio,      o     Dr.      Pierpaolo     Cruz
pelo    amicus    c'uriae    lnstituto    de    Defesa    do    Direito    de

o     Dr.     Augusto     de     Arruda     Botelho;     pelos     amici     curiae
Direitos    Humanos,     Instituto    Sou   da    Paz,     Instituto   Terra
e    Cidadania    e    pela    Pastoral    Carcerária,     o    Dr.     Rafael
Custódio,.     pelo    amicus    curiae    Associação    Brasileira    de
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Gays   Lésbicas   e   Transgêneros   -ABGLT,    o   Dr.    Rodrigo   Melo   Mesquita;
pelo   amicus   curiae  Associação   Brasileira   de   Estudos   Sociais   do   Uso
de     Psicoativos     -    ABESUP,      a     Dra.     Luciana     Boiteux;     pelo     amicus
cLzriae   Associação   dos    Delegados    de    Polícia    do   Brasil    -   ADEPOL,     o
Dr.    Wladimir   Sérgio   Reale;    pelos   amici   curiae   Associação   Paulista
para   o   Desenvolvimento   da   Medicina   -   SPDM   e   Associação   Brasileira
de   Estudos   do   Álcool   e   outras   Drogas   -ABEAD,    o   Dr.    David   Azevedo;
pelo   amicus   curiae  Central   de   Articulação   das   Entidades   de   Saúde   -
CADES,     a    Dra.    Rosane    Rosolen   Azevedo    Ribeiro;    pelo    amicus    curiae
Federação    de    Amor-Exigente     -     FEAE,     o     Dr.     Cid    Vieira     de     Souza
Filho,     e    pelo    amicus    curiae   Associação   Nacional    Pró-Vida    e    Pró-
Família     (PRÓ-VIDA-FAMÍLIA),     o    Dr.     Paulo    Fernando    Melo    da    Costa.
Ausente    o    Ministro    Dias    Toffoli,    participando,     na    qualidade    de
Presidente   do   Tribunal   Superior   Eleitoral,    da   2a   Assembleia   Geral
e     Conferência     lnternacional     da     Associação     Mundial     de     Órgãos
Eleitorais,       organizadas       pela      Associação      Mundial       de       Órgãos
Eleitorais      (AWEB).     Presidência    do    Ministro    Ricardo    Lewandowski.
Plenário,19.08.2015.

Decisão:     Após     o    voto    do    Ministro     Gilmar    Mendes      (Relator),
dando   provimento   ao   recurso   extraordinário,    pediu   vista   dos   autos
o    Ministro    Edson    Fachin.    Ausentes,     justificadamente,     o    Ministro
Dias   Toffoli,   participando,   na   qualidade   de   Presidente   do   Tribunal
Superior      Eleitoral,       da      2a       Assembleia       Geral       e      Conferência
lnternacional       da      Associação      Mundial       de       Órgãos       Eleitorais,
organizadas   pela   Associação   Mundial   de   Órgãos   Eleitorais    (AWEB),    e
a   Ministra   Cármen   Lúcia,    participando   do    11°    Fórum   Brasileiro   de
Controle      da      Administração       Pública,       no      Rio      de      Janeiro/RJ.
Presidência   do   Ministro   Ricardo   Lewandowski.    Plenário,    20.08.2015.

Decisão:    Após   o   voto-vista   do   Ministro   Edson   Fachin,    que   dava
parcial     provimento     ao     recurso,     e     o     voto     do    Ministro     Roberto
Barroso,    dando-lhe    provimento,    pediu    vista    dos    autos    o   Ministro
Teori       Zavascki.       Ausente,       justificadamente,       o      Ministro      Dias
Toffoli.     Presidência    do    Ministro    Ricardo    Lewandowski.     Plenário,
10 . 09 . 2015 .

Decisão:    Em   continuidade   de    julgamento,    após    o   voto-vista   do
Ministro   Alexandre   de   Moraes,    que,    no   caso   concreto,    acompanhava   o
Ministro    Gilmar    Mendes      (Relator)     e    dava    provimento    ao    recurso
extraordinário   para,    atribuindo   intepretação    conforme    ao   art.    28
da   Lei    11.343/2006,    excluir   a   incidência   do   tipo   penal   à   conduta
do   recorrente,    determinando   sua   absolvição,    e,    quanto   à   tese    (tema
506     da     repercussão     geral),      divergia     parcialmente     do     Relator,
propondo-a   nos   seguintes   termos:   ``1.   Não   tipifica   o   crime   previsto
no   artigo   28   da   Lei   n°    11.343/2006   a   conduta   de   adquirir,    guardar,
ter    em    depósito,     transportar    ou    trazer    consigo,     para    consumo
pessoal,        a        substância        entorpecente          maconha ` ,        mesmo       sem
autorização        ou       em       desacordo        com       determinação        legal        ou
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regulamentar,.     2.     Nos     termos     do     §     2°     do     artigo     28     da     Lei     n°
11.343/2006,    será   presumido   usuário   aquele   que   adquirir,    guardar,
tiver   em  depósito,   transportar   ou   trazer   consigo,   uma   faixa   fixada
entre     25,0     a      60     gramas     de     maconha     ou     seis     plantas      fêmeas,
dependendo    da    escolha   mais    próxima    do    tratamento    atual    dado    aos
homens    brancos,     maiores    de    30    anos    e    com    nível    superior,.     3.     A
presunção   do    item   anterior   é    relativa,    não    estando    a    autoridade
policial     e     seus     agentes     impedidos     de     realizar     a     prisão     em
f lagrante    por    tráfico    de    drogas    mesmo    quando    a    quantidade    de
maconha   for   inferior   à   fixada,    desde   que,    de  maneira   fundamentada,
comprovem     a     presença     de     outros     critérios     caracterizadores     do
tráfico   de   entorpecentes;    4.   Nas   hipóteses   de   prisão   em   flagrante
por   quantidades    inferiores    à    fixada   no   item   2,    para   afastar   sua
presunção     relativa,      na     audiência     de      custódia,      a     autoridade
judicial,    de   maneira    fundamentada,    deverá    justificar   a    conversão
da    prisão    em    flagrante    em   prisão    preventiva    e    a    manutenção    da
persecução    penal,     apontando,     obrigatoriamente,     outros    critérios
caracterizadores   do   tráfico   de   entorpecentes,   tais   como   a   forma   de
acondicionamento,    a    diversidade   de    entorpecentes,    a    apreensão   de
outros   instrumentos   como   balança,    cadernos   de   anotação,    celulares
com    contatos    de    compra    e    venda     (entrega     `delivery'),     locais     e
circunstâncias     de     apreensão,     entre     outras     características     que
possam    auxiliar    na    tipificação    do    tráfico;     5.    Nas    hipóteses    de
prisão   em   flagrante   por   quantidades    superiores   à   faixa   de   25,0   a
60   gramas   de   maconha   ou   seis   plantas   fêmeas,    dependendo   da   escolha
mais   próxima   do   tratamento   atual   dado   aos   homens   brancos,    maiores
de    30    anos    e    com    nível    superior,     na    audiência    de    custódia,
autoridade   judicial   deverá   permitir   ao   suspeito   a   comprovação
tratar-se   de   usuário'',    o    julgamento    foi    adiado   por    indicação
Ministro    Gilmar    Mendes      (Relator).     Presidência    da    Ministra    Rosa
Weber.    Plenário,    2.8.2023.

Decisão:     Após     o    voto     reajustado    do    Ministro    Gilmar    Mendes
(Relator) ,         no        sentido        de        restringir        a        declaração        de
inconstitucionalidade        a        apreensões        relativa        a        substância
entorpecente     tratada     nos     autos     do     presente     recurso      (cannabis
sativa),       bem      como      para      incorporar      os      parâmetros      objetivos
sugeridos     pelo     Ministro     Alexandre     de     Moraes,      presumindo     como
usuário    o    indivíduo    que    estiver    em    posse    de    até    60    gramas    de
maconha    ou   de    seis   plantas    fêmeas,    sem   prejuízo   da    relativização
dessa   presunção   por   decisão    fundamentada   do    Delegado   de    Polícia,
fundada      em     elementos      objetivos      que      sinalizem     o      intuito     de
mercancia;      do     voto     do     Ministro     Cristiano     Zanin,      que     negava
provimento   ao   recurso   extraordinário   e   propunha    a    seguinte   tese:``1    -É    constitucional    o   art.    28   da   Lei   n°    11.343;    11   -Para   além

dos   critérios   estabelecidos   no   parágrafo   2°   do   art.    28   da   Lei   n°
11.343,     para    diferenciar    o    usuário    de    maconha    do    traficante,     o
Tribunal   fixa   como   parâmetro   adicional   a   quantia   de   25   gramas   ou   6
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plantas    fêmeas    -    tal    como    sugerido    pelo    eminente    Ministro    Luís
Roberto   Barroso   -,   para   configuração   de   usuário   da   substância,    com
a      possibilidade       de       reclassificação      para       tráfico      mediante
fundamentação    exauriente    das    autoridades    envolvidas",.    e    do    voto
antecipado    da    Ministra    Rosa    Weber      (Presidente),     acompanhando     o
voto   do   Relator,    pediu   vista   dos   autos   o   Ministro   André   Mendonça.
Aguardam  os   demais   Ministros.    Plenário,    24.8.2023.

Decisão:     Após     o     voto     reajustado     do     Ministro     Luís     Roberto
Barroso      (Presidente),      que     acompanhava     os     votos     dos     Ministros
Gilmar    Mendes      (Relator)     e    Alexandre     de    Moraes,     o     qual,     nesta
assentada,    fixava   o   quantitativo   de    60g   ou   6   plantas   fêmeas   como
critério    para    a    distinção    entre    consumo    pessoal    e    tráfico,.    do
voto-vista   do   Ministro   André   Mendonça,    que   acompanhava   o   Ministro
Cristiano      Zanin     no      sentido     de     negar     provimento     ao      recurso
extraordinário,        mas       propunha       a       seguinte       tese:        ``1       -       É
constitucional    o    art.     28    da    Lei    n°     11.343,     de    2006,.     11    -    Fica
estabelecido     o     prazo     de     180     dias     para     o     Congresso     Nacional
estabelecer   critérios   objetivos   para   diferenciar   aquele   que   porta
drogas   para   consumo   pessoal    (art.    28   da   Lei   n°    11.343,    de   2006)    do
traficante     de     drogas       (art.      33     da     Lei      n°      11.343,      de      2006),
parâmetros   que   não   impedirão   que,    no   caso   concreto,    seja   afastada
a       presunção       mediante        fundamentação       idônea       da       autoridade
competente'',    e    conferia    interpretação    conforme    a    Constituição    ao
art.    28,    §   2°,    da   Lei   n°    11.343/2006,    para    esclarecer,    até    que    o
Congresso   Nacional   delibere   sobre   o   tema,    que:    I   -Será   presumido
usuário   e,    portanto,    sujeito   às   consequências   jurídicas   elencadas
pelo   art.    28,caput   e   incisos   1,    11   e   111,    o   indivíduo   que   estiver
em   posse    de    até    10    gramas    de   maconha;    11    -    Tal   presunção   poderá
ser    desconstituída,     no    caso    concreto,     com   base    em    fundamentação
idônea    pela    autoridade    competente,     à    luz    dos    demais    parâmetros
estabelecidos    pelo    art.    28,     §    2°,    da    Lei    n°    11.343,    de    2006,.    do
voto   do   Ministro   Nunes   Marques,    que   acompanhava   o   voto   do   Ministro
Cristiano    Zanin,     negando    provimento    ao    recurso    e    assentando    a
constitucionalidade   do   dispositivo   impugnado,    fixando   a   quantidade
de   25g   ou   6   plantas   fêmeas   para   a   distinção   entre   consumo   pessoal
e    tráfico;    e   do   voto   do   Ministro   Edson   Fachin,    que    ratificava   o
seu    voto    no    sentido    de    acompanhar    o    Relator    relativamente    ao
dispositivo    impugnado,    mas    considerava    que    o    estabelecimento    da
quantidade   de   maconha   seria   atribuição   do   Poder   Legislativo,   pediu
vista    antecipada    dos    autos    o    Ministro    Dias    Toffoli.    Não    vota    o
Ministro   Flávio   Dino,    sucessor   da   Ministra   Rosa   Weber,    que   votara,
em   assentada    anterior,    acompanhando   o   voto   do   Relator.    Plenário,
6.3.2024.

Decisão:    Após   o   voto-vista   do   Ministro   Dias   Toffoli,    que,    no
caso      concreto,      negava     provimento      ao      recurso     extraordinário,
determinava   que   a   condenação   do   recorrente   não   gere   efeitos   penais
e    propunha    a    fixação    da    seguinte    tese     (tema    506    da    repercussão
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geral):    ``a)    reconhecer   a   constitucionalidade   do   art.    28   da   Lei   n°
11.343/2006;    b)     reconhecer    que    a    aplicação    das    medidas    previstas
nos   incisos   1   a   111   desse   dispositivo   não   acarreta   efeitos   penais;
c)    Fazer    apelo    aos    Poderes    Legislativo   e    Executivo   para    que,    no
prazo    de    18    meses,     formulem    e    efetivem   uma    política    pública    de
drogas,        conforme       previsto       no       art.        28       da       Lei       11.343/06,
interinstitucional,       multidisciplinar,       baseada       em       evidências
científicas,      a      qual      deverá      compreender,      obrigatoriamente,      a
regulamentação   das   medidas   previstas   nos    incisos    1    a   111    do   art.
28,     a     fixação     de     critérios     objetivos     de     diferenciação     entre
usuário    e    traficante    de     cannabis    e    a    formulação    de    programas
voltados     ao     tratamento     e     à     atenção     integral     ao     usuário     e
dependentes;   d)    Determinar   que   a   política   pública   referida   no   item
`c'     envolva    todos    os    órgãos    federais    com    atuação    nas    áreas    de
saúde      (Ministério     da     Saúde     e     ANVISA),      educação      (Ministério     da
Educação     e     Conselho    Nacional     de     Educação),      trabalho     e     emprego
(Ministério      do      Trabalho      e      Emprego      e      Conselho      Nacional      do
Trabalho),     segurança    pública     (Ministério    da    Justiça    e    Segurança
Pública   e    Secretaria   Nacional   de    Políticas    sobre    Drogas    e   Gestão
de     Ativos),      dentre     outros     cuja     temática     necessariamente     deva
permear    a    política    nacional    de    drogas    como    condição    para    a    sua
efetividade   e   eficácia,.    e)    Fazer   apelo   aos    Poderes   Legislativo   e
Executivo   para    que,    com   o    fito   de   viabilizar   a   política   pública
referida    nos     itens     anteriores,     garantam    dotações    orçamentárias
suficientes    e   a   respectiva   liberação   de   valores   para   cumprimento
das   medidas   previstas   no   art.   28   e   das   demais   iniciativas   voltadas
à   implementação   da   política   descriminalizante,   mediante   os   devidos
ajustes     financeiros     e     orçamentários;     e     f )     Propor     que     o     Poder
Executivo   inicie   uma   campanha   permanente   de   esclarecimento   público
sobre    os    malefícios    do   uso    de    drogas,    tal    como    foi    realizada    a
bem-sucedida    campanha    antitabagismo'',     o    julgamento    foi    suspenso.
Não   vota   o   Ministro   Flávio   Dino,    sucessor   da   Ministra   Rosa   Weber,
que   votara,    em   assentada   anterior,    acompanhando   o   voto   do   Relator.
Presidência   do   Ministro   Luís   Roberto   Barroso.    Plenário,    20.6.2024.

Decisão:      Após      o     voto     do     Ministro     Luiz      Fux,      que      negava
provimento   ao   recurso   extraordinário,    declarando   constitucional   o
art.    28   da   Lei   n°    11.343/2006,    sem   fixação   de   quantitativo   para   a
distinção    entre    consumo    pessoal    e    tráfico,.    do    voto    da    Ministra
Cármen   Lúcia,    que    acompanhava    o   voto   do   Ministro   Edson   Fachin   no
sentido       do       parcial       provimento       do       recurso,        declarando       a
inconstitucionalidade,    sem   redução   de   texto,    do   art.    28   da   Lei   n°
11.343/2006,       para       dar       interpretação       conforme,       e,       até       que
sobrevenha   a   atuação   do   Legislador,    acompanhava   o   voto   do   Ministro
Alexandre   de   Moraes   no   tocante   ao   critério   quantitativo,.   e   do   voto
ora      reajustado      do      Ministro      André      Mendonça,       que      aderia      ao
entendimento   do   Ministro   Dias   Toffoli   quanto   aos   itens   ``c"    (prazo
de   18   meses)    e   ``f"    (proposição   de   campanha   sobre    os   malefícios   do
uso   de   droga),    deixando   de   estabelecer   uma   fixação   de   quantitativo
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de   droga,    o   julgamento   foi   suspenso.    Presidência   do   Ministro   Luís
Roberto   Barroso.    Plenário,    25.6.2024.

Presidência   do   Senhor   Ministro   Luís   Roberto   Barroso.    Presentes
à    sessão    os    Senhores    Ministros    Gilmar   Mendes,    Cármen   Lúcia,     Dias
Toffoli,      Luiz     Fux,      Edson     Fachin,      Alexandre     de     Moraes,      Nunes
Marques,   André   Mendonça,   Cristiano   Zanin   e   Flávio   Dino.

Vice-Procurador-Geral          da          República,           Dr.           Hindenburgo
Chateaubriand   Pereira   Diniz   Filho.

Carmen  Lilian  Oliveira  de   Souza
Assessora-Chefe   do   Plenário
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